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Estado de Alagoas

Assembléia Legislativa Estadual

Gabinete do Deputado André Silva
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REQUERIMENTO H° DE 2026

A PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS.

A sua Excelência o Senhor

DEPUTADO MARCELO VICTOR

Presidente

Assembléia Legislativa de Alagoas

Senhor Presidente,

Venho, através do presente instrumento, requerer à Vossa Excelência, nos termos do

art.165, inciso XV, do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário, que seja

encaminhada a presente MOÇAO DE PESAR pelo falecimento da Dra. MARLY ALVES DA
COSTA ocorrido dia de11 de 2026.no março

A Dra. Marly Alves da Costa atuou por anos como médica na rede pública de saúde do

município de Junqueiro, destacando-se pelo compromisso com o atendimento à população

e pela dedicação ao serviço público. Sua partida representa uma perda para a comunidade
trabalho.todose para que conviveram com seu

Pelos motivos expostos, esperamos a aprovação da presente moção de pesar pelo

Plenário desta Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

Alagoas, 12 de março de 2026.

em Maceió -

Silva

Deputado Estadual

Praça Dom Pedro II, s/n, Centro, CEP 57020-900, Maceió - AL


